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PORTARIA No 207 DE 19 DE AGOSTO DE 2o2o

INSTAURA
DISCIPTINAR E
pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o inciso II do Art. 145 da Lei no L.IB2IZ}LS (Estatuto

dos Servidores Públicos do Município de Missal), o Memorando no L72l2}tg e o Ofício no

03212020 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

4ft. 10 - INSTAURAR SINDICÂNCIA DISCIPLINAR para apurar os fatos

descritos nos Relatórios de Demanda nos 355/20L9 e 36612019 da Ouvidoria Municipal,

ofício no L44120t9 e ofício no 09612020 da Secretaria Municipal de saúde.

AÉ. 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, sendo esta Sindicância

Investigatória presÍdida pelo Senhor Fabiano Rodrigo Julca, tendo como Secretário Eder

Lovatto e membro Rafael Alfredo Heck.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância.

Art. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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